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PORTARIA NO 036, 10 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAIS 

DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, nomeado pelo Decreto 

Municipal nº 001/2021, de 01 de janeiro de 2021, no uso de suas atribuições e de acordo com o previsto 

no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o Servidor ADONIAS SOBRINHO DA SILVA, matricula n° 006425-4, para 

acompanhar e fiscalizar, como fiscal titular do Contrato que tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE 

SHOW ARTISTICO NACIONAL PARA APRESENTAÇÃO NA XI EDIÇÃO DA FESTA DA 

INTEGRAÇÃO NORDESTINA NO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

GERENCIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA”, desta 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa-SEMGA. 
 

Art. 2º Designar o Servidor SILVAGNER SOSTENES PINHEIRO GRIGÓRIO, matricula 

n° 006474-2, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal suplente a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Dê ciência, cumpra-se, registre-se e publique-se. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Gestão Administrativa, 10 de abril de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

HELCIAS COELHO LIMA FILHO                                                                                                                              

Secretário Municipal Gestão Administrativa                                                                                                                                                         

Dec. Mun. nº 001/2021 

Validamos a presente portaria, emitida em 10/04/2023 e publicada no mural da SEMGA, nos 

termos do Art. 14 da Lei Orgânica do Município. 
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